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JUSTIFICATIVA - PL 0536/2015 
A presente propositura visa ao combate do preconceito e da discriminação sofrida pela 

população LGBT no município. A intenção é a de coibir práticas discriminatórias sofridas todos 
os dias por esta população. 

Iniciativa nesse sentido, desenvolvendo uma legislação que puna atos homofóbicos 
buscando a construção de uma sociedade mais humana e democrática, é pauta histórica da 
militância LGBT. 

A homofobia é a causa principal da discriminação e violência contra gays, lésbicas, 
travestis, transexuais, bissexuais e transgêneros. Ela pode ser expressa de modo velado 
através de atitudes e comportamentos preconceituosos, levando à discriminação, por exemplo, 
na relação de emprego, locação de imóveis, nas escolas, etc. A atitude homofóbica 
inevitavelmente leva à injustiça e à exclusão social de quem a sofre. 

Destarte, de acordo com o que prevê a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município, tal violência não pode ser tolerada pelo Estado Democrático de Direito. 

A iniciativa também vai ao encontro de diversos acordos e tratados multilaterais 
firmados pelo país, incluindo orientações do Comitê Geral das Nações Unidas a respeito do 
"combate à discriminação com base na orientação sexual e na identidade de gênero". 

Outrossim, é importante ressaltar que as sanções de ordem administrativa contidas no 
presente Projeto de Lei somente poderão ser aplicadas após regular processo administrativo e 
que, caso seja averiguada qualquer conduta de ordem criminal, esta será noticiada ao 
Ministério Público para a adoção das medidas cabíveis. 

Com efeito, não se pretende aqui legislar questões de natureza penal, civil ou 
trabalhista, mas sim, única e exclusivamente, sobre questões de ordem administrativa, ligadas 
intrinsecamente à administração pública municipal, que tem o efetivo poder de polícia, 
garantido pela Constituição Federal sobre sua área territorial. Leis semelhantes foram 
sancionadas e estão em vigência, de maneira bem sucedida, em âmbito municipal em 
Campinas, Belo Horizonte, Salvador, Londrina e Rio de Janeiro, por exemplo. Urge, assim, que 
São Paulo se atualize visando combater a discriminação e o preconceito na cidade. 

Diante do exposto, peço atenção dos Nobres Pares para a aprovação deste importante 
Projeto. 
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